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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  A Lei n

o
 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 
 

 “Art. 3
o
-A.  Caberá ação civil pública de responsabilidade educacional para 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, sempre que ação ou omissão da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios comprometa ou ameace 
comprometer a plena efetivação do direito à educação básica publica. 
 
 § 1

o
  A ação civil pública de responsabilidade educacional tem como objeto o 

cumprimento das obrigações constitucionais e legais relativas à educação básica 
pública, bem como a execução de convênios, ajustes, termos de cooperação e 
instrumentos congêneres celebrados entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, observado o disposto no art. 211 da Constituição. 
 
 § 2

o
  O objeto da ação civil pública de responsabilidade educacional destina-se 

ao cumprimento das obrigações mencionadas no § 1
o
, não abrangendo o alcance de 

metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais.” (NR) 
 

 Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 Brasília,  
 

E.M.I. N° 034/MEC/MJ/AGU 

Brasília, 04 novembro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto 

de Lei que “Altera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, para disciplinar a ação civil 

pública de responsabilidade educacional, e dá outras providências”. 

O objetivo da presente proposta é introduzir uma modalidade de ação civil pública 

fundada na responsabilidade educacional, tendo por objeto o cumprimento de obrigação de 

fazer ou não fazer visando à melhoria da qualidade da educação básica pública. 

A educação é um dos mais importantes instrumentos de inclusão social, essencial 

para a redução das desigualdades no Brasil. O tema vem sendo tratado como prioridade na 

agenda nacional, mobilizando governos e os mais diversos segmentos da sociedade em torno 

de um objetivo comum: a ampliação do acesso à educação de qualidade para todos os 

brasileiros. Os indicadores mais recentes confirmam o alcance de bons resultados em quase 

todos os níveis e dimensões, demonstrando o empenho do Governo e da sociedade brasileira 

em saldar a enorme dívida que o Brasil tem com a educação. 
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Todavia, para consolidar e avançar ainda mais neste processo é preciso o 

compromisso de todos com a educação. Além disso, é essencial que a educação seja tratada 

como política de Estado, com planejamento sistemático e instrumentos eficazes para 

assegurar o máximo empenho dos responsáveis por sua gestão e desenvolvimento. 

O texto constitucional impõe a corresponsabilidade dos entes federados por sua 

implementação e estabelece a aplicação de percentuais mínimos da receitas provenientes de 

impostos para manutenção e desenvolvimento do ensino. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de1996) define as diretrizes e bases da educação escolar no Brasil e fixa o papel a 

ser desempenhado pela União, Estados, Municípios, pelas escolas e demais instituições de 

ensino, conceitos fundamentais que garantem a organização dos sistemas educacionais do 

país. 

Ademais, além das obrigações e responsabilidades estabelecidas no plano 

constitucional e legal, o Governo lançou em 2007, no bojo do Plano de Desenvolvimento da 

Educação – PDE o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, contendo 28 

diretrizes em proveito da melhoria da qualidade da educação básica. Deste compromisso, 

resultaram Planos de Ações Articuladas firmados com todos os 26 estados, o Distrito Federal 

e os 5.563 municípios. 

Neste processo, tanto a União, quanto os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, em regime de colaboração, debruçaram sobre a situação da educação brasileira, 

elaborando um profundo e amplo diagnóstico e traçando um plano de ação para 

enfrentamento das principais carências. Este verdadeiro pacto pela educação vem exigindo - e 

exigirá ainda pelos próximos anos - a conjugação de esforços e a assunção pela União, pelos 

26 estados e Distrito Federal e por cada um dos 5.563 municípios, cada qual dentro de sua 

esfera de competência, de medidas concretas voltadas para a melhoria da educação básica. 

Todo esse movimento representou um ganho inegável, ao fazer com que gestores 

de todo o país e em todas as esferas de Governo aderissem à luta pela melhoria da educação e 

assumissem publicamente compromissos neste campo. 

Faltam, todavia, no nosso ordenamento jurídico, mecanismos efetivos e eficientes 

para garantia de que tais compromissos serão levados a cabo, ou ainda instrumentos de 

responsabilização por eventual falta de empenho dos gestores na sua concretização. Com 

efeito, contentar-se com sanções administrativas, limitadas à interrupção de repasses ou 

eventual instauração de tomadas de contas e restituição das verbas já repassadas, significa 

penalizar ainda mais aquele município ou estado já prejudicado pela omissão ou má gestão. É 

preciso que a má atuação do Poder Público na área de educação seja objeto de medidas 

capazes de reverter esse quadro e colocar as coisas no rumo certo. 

Necessário, pois, a criação de mecanismos que possam exigir o efetivo 

cumprimento das obrigações constitucionais, legais ou a execução de medidas administrativas 

voluntariamente assumidas na área da educação. 
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A alteração da Lei da ação civil pública tem por objeto permitir a utilização deste 

instrumento de grande força para assegurar o direito à educação de qualidade para todos. Com 

efeito, a ACP transformou-se, hoje, em importante ferramenta de atuação – especialmente do 

Ministério Público e da Defensoria Pública – em favor dos chamados direitos coletivos e 

difusos. 

Apesar da Constituição tratar o acesso ao ensino obrigatório e gratuito como 

direito público subjetivo (art 208, § 1º), a educação, como direito de todos (art. 205), deve ser 

entendida enquanto direito coletivo. A efetivação do direito à educação - que carece hoje de 

instrumentos adequados – deve receber guarida na Lei da Ação Civil Pública, a fim de contar 

com a sempre vigilante e atuante ação do Ministério Público. 

A proposta de criação de um novo artigo 3-A visa delimitar o campo da ação de 

responsabilidade educacional, vincular a hipótese ao cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer, desvinculando o direito à educação do caráter patrimonial previsto no art. 1º da Lei. 

O projeto de Lei ora proposto prevê, assim, a utilização da ação civil pública para 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, sempre que ação ou omissão da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios comprometa ou ameace comprometer a plena 

efetivação do direito à educação básica publica. A obrigação de fazer ou não fazer objeto da 

ação deve estar vinculada às obrigações constitucionais e legais relativas à educação básica 

pública, bem como a execução de convênios, ajustes, termos de cooperação e instrumentos 

congêneres celebrados entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

observado o disposto no art. 211 da Constituição. 

O projeto explicita que o objeto da ação civil pública de responsabilidade 

educacional destina-se ao cumprimento das obrigações constitucionais e legais, além daquelas 

advindas dos instrumentos de colaboração celebrados entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, não abrangendo o alcance de metas de qualidade aferidas por 

institutos oficiais de avaliação educacionais. 

Entendemos que o Projeto de Lei ora proposto representa medida de extrema 

importância, que contribuirá de forma inegável para consolidar e avançar no processo já em 

curso de comprometimento de todas as esferas de Governo com a melhoria da qualidade da 

educação, para que alcancemos os níveis desejados e necessários para o desenvolvimento do 

país. 

Essas, Senhor Presidente, as razões que justificam o encaminhamento da presente 

proposta de ato normativo à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Assinado por: Fernando Haddad, Luiz Paulo Teles, Luis Inacio Lucena Adams 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.  

 

Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 

inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=327901&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=327901&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


